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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP COM POSSIBILIDADE DE 
ABERTURA PARA AMPLA DISPUTA 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 23/07/2021, na sede da 
Prefeitura do Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão 
nº 40, Centro, Cruzmaltina, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, objetivando o registro de preços para a 
aquisição de gêneros alimentícios de panificação e produtos correlatos a 
fim de atender os departamentos do Município de Cruzmaltina, para o 
período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos interessados em 
participar da presente licitação, no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Cruzmaltina, Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, 
Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: (043) 3125-2000. 
 
 
 

Cruzmaltina-PR, 08 de julho de 2021. 
 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 21/07/2021, na sede da 
Prefeitura do Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão 
nº 40, Centro, Cruzmaltina, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, objetivando o registro de preços para a 
aquisição de Material de Expediente e Consumo Artesanato para 
atendimento das Oficinas de Pintura em Tecido, Corte & Costura no 
Centro de Referência de Assistência Social-CRAS do Município de 
Cruzmaltina, para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível 
aos interessados em participar da presente licitação, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre Gualter Farias 
Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede da 
Prefeitura do Município de Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: 
(043) 3125-2000. 
 
 
 

Cruzmaltina-PR, 08 de julho de 2021. 
 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021 

ABERTURA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 22/07/2021, na sede da 
Prefeitura do Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão 
nº 40, Centro, Cruzmaltina, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, objetivando o registro de preços para 
aquisição de medicamentos destinados à composição e manutenção das 
farmácias básicas e para fazer frente a urgências e emergências da 
unidade básica de saúde do Município de Cruzmaltina. O Edital estará 
disponível aos interessados em participar da presente licitação, no 
Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. 
Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina /PR. Maiores 
informações na sede da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3125-2000. 
 
 
 

Cruzmaltina-PR, 08 de julho de 2021. 
 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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Quinta-feira, 8 de julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP COM POSSIBILIDADE DE 
ABERTURA PARA AMPLA DISPUTA 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 21/07/2021, na sede da 
Prefeitura do Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão 
nº 40, Centro, Cruzmaltina, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, objetivando o registro de preços para a 
aquisição de Material de Expediente e Consumo Artesanato para 
atendimento das Oficinas de Pintura em Tecido, Corte & Costura no 
Centro de Referência de Assistência Social-CRAS do Município de 
Cruzmaltina, para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível 
aos interessados em participar da presente licitação, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre Gualter Farias 
Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede da 
Prefeitura do Município de Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: 
(043) 3125-2000. 
 
 
 

Cruzmaltina-PR, 08 de julho de 2021. 
 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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